
Ata da 157ª Reunião Plenária Ordinária do Conselho Regional de Psicologia da 16ª 
Região - Espírito Santo - CRP16 - realizada no dia quinze do mês de outubro do ano 
de dois mil e dezesseis. 

Ao décimo quinto dia do mês de outubro do ano de dois mil e dezesseis, na sede do 
Conselho Regional de Psicologia da 16ª Região - ES (CRP16), situado à Rua 
Desembargador Ferreira Coelho, nº 330, salas 804 a 808, Edifício Eldorado Center, Praia 
do Suá - Vitória, ES realizou-se a 157ª Reunião Plenária Ordinária do Conselho Regional 
de Psicologia da 16ª Região - ES, tendo ocorrido à primeira convocação às 08h30min., e 
não havendo quórum mínimo previsto por lei, iniciou-se a 157ª Reunião Plenária Ordinária 
do Conselho Regional de Psicologia da 16ª Região - ES às 09h00min., com os(as) 
membros Conselheiros(as) Efetivos(as) presentes, a saber: Diemerson Saquetto, Suzana 
Maria Gotardo Chambela,  Sharla Provietti Bitencourt, Tammy Andrade Motta, Bárbara 
Lara de Araújo Merçoni, Rebecca Fagundes Costa e Tássyla Fróes Favarato. Também 
estiveram presentes os(as) Conselheiros(as) Suplentes, a saber: Bruna Ceruti 
Quintanilha, Clésio de Oliveira Venâncio, Janaína Baptista Ferreira, Juliana Brunoro de 
Freitas, Márcio do Amaral Merçoni, Maria Carolina Fonseca Barbosa Roseiro e Marina 
Francisqueto Bernabé. E justificaram ausência na referida reunião os(as) 
Conselheiros(as) do CRP16/ES, a saber: Juliana Gomes de Figueiredo (está participando 
de um casamento em outro município), Penélope Zecchinelli Sampaio (surgiu um 
compromisso inesperado fora da Grande Vitória/ES), Sabrina Ribeiro Cordeiro (está em 
viagem para o Estado de São Paulo em visita à família) e Márcio Wagner Bertaso 
(comunicou no momento da presente reunião que estava passando mal). Estiveram 
presentes nesta reunião a Gerente de Políticas e Gestão de Pessoas - Patrícia Mattos C. 
Brant Littig e a Gerente Administrativa e Financeira, Cleidiane Tereza de Oliveira. Foram 
registradas também as presenças da Coordenadora Técnica da COF/COE, Maria Teresa 
Ruas Nogueira Pizetto no ponto de pauta nº 5.3 e da Assessora Técnica do Crepop/ES, 
Mariana Moulin Brunow Freitas no ponto de pauta nº 5.5. A reunião foi presidida pelo 
Conselheiro Presidente - Diemerson Saquetto e secretariada pela Conselheira Secretária 
- Tammy Andrade Motta. Tal como determina o Regimento Interno do CRP16/ES, foram 
lidas as justificativas de ausência dos(as) supracitados(as) Conselheiros(as) do 
CRP16/ES tendo sido todas acatadas. Cumpre informar que tendo como base o artigo 54 
da Lei nº 5.766 de 1971, bem como, o artigo 58 do Regimento Interno do CRP16/ES, os 
trabalhos foram iniciados com a presença de três Conselheiros(as) membros da Diretoria 
do CRP16/ES, a saber: Diemerson Saquetto, Suzana Maria Gotardo Chambela e Sharla 
Provietti Bitencourt; e de três Conselheiros(as) Suplentes do CRP16/ES que se tornaram 
efetivos(as) pela chamada do Conselheiro Presidente, Diemerson Saquetto, a saber: 
Bruna Ceruti Quintanilha, Márcio do Amaral Merçoni e Janaína Baptista Ferreira. 
ASSUNTOS TRATADOS: 1) LEITURA DAS ATAS: A Ata da 155ª Reunião Plenária 
Ordinária de Transição do IV para o V Plenário do Conselho Regional de Psicologia da 
16ª Região - ES (CRP16) do dia vinte e quatro do mês de setembro do ano de dois mil e 
dezesseis e a Ata da 156ª Reunião Plenária Ordinária do V Plenário do Conselho 
Regional de Psicologia da 16ª Região - ES (CRP16) do dia vinte e sete do mês de 
setembro do ano de dois mil e dezesseis foram encaminhadas por e-mail para leitura e 
apreciação. DELIBERAÇÃO: Atas aprovadas por unanimidade. 2) INFORMES GERAIS: 
2.1) Informações sobre os saldos das contas bancárias correntes e poupanças do 



CRP16/ES no exercício de 2016: Em virtude do bloqueio das contas bancárias do 
CRP16/ES desde a data de 27 de setembro de 2016, em função da mudança de gestão 
do CRP16/ES, o setor de cobrança não têm como informar dados referentes aos saldos 
bancários do CRP16/ES.  DELIBERAÇÃO: A Plenária acusou ciência. 2.2) Informações 
sobre o Acompanhamento Financeiro do CRP16/ES referente ao  exercício de 2016: 
O Assistente de Cobrança, Nelson Jaime Andrade encaminhou o Acompanhamento 
Financeiro do CRP16/ES referente ao período de 1º de janeiro de 2016 à 20 de setembro 
de 2016, com as seguintes informações: Foi orçado para o exercício de 2016 o valor total 
de R$ 1.743.805,00 foi arrecadado até o dia 20 de setembro de 2016 o valor total de R$ 
1.198.784,73 que equivale a 68,74% do orçado; o valor total da inadimplência de 2016 até 
a referida data foi de R$ 545.020,27  que equivale a 31,26% do valor total orçado. 
DELIBERAÇÃO: A Plenária acusou ciência. 3) INFORMES DE DIRETORIA:                            
3.1) Apresentação do Relatório de Representação da Psicóloga e Representante do 
CRP16/ES no CEDDIPI, Patrícia Lopes Cordeiro pela participação na 53ª Sessão 
Plenária Ordinária do CEDDIPI: A Psicóloga e Representante do CRP16/ES no 
Conselho Estadual de Defesa dos  Direitos da Pessoa Idosa (CEDDIPI), Patrícia Lopes 
Cordeiro enviou o presente documento dispondo sobre a sua participação na 53ª Sessão 
Plenária Ordinária do  CEDDIPI realizada no dia 27 de setembro de 2016, às 14 horas, na 
Secretaria de Estado dos Direitos Humanos (SEDH) - Palácio da Fonte Grande, Centro - 
Vitória/ES. Na oportunidade foi apresentado: Estiveram presentes os(as) Conselheiros(as) 
que representam a Secretaria de Estado da Educação, a Secretaria de Estado do 
Turismo, a Secretaria de Estado de Direitos Humanos, Associação de Participantes 
Assistidos e Beneficiários da Fundação Banestes de Seguridade Social, o CRP16/ES, 
dentre outros. Em seguida, foram dados os seguintes informes: 1- A representante da 
Comissão de Municipalização informou que dia 29 de setembro de 2016 haverá uma 
reunião do Fórum Regional Metropolitano no Auditório da Secretaria Municipal de 
Educação em Cariacica/ES; que no dia 13 de outubro de 2016 haverá uma reunião do 
Fórum Metropolitano em Baixo Guandu/ES; que em 16 de outubro de 2016 haverá uma 
reunião do Fórum Regional do Caparaó com abordagem sobre as ILPI e em 20 de 
outubro de 2016 haverá uma reunião do Fórum Regional da Central Serrana em 
Itaguaçu/ES com a abordagem sobre os Conselhos. 2- Comissão Temporária para a 
revisão da legislação que criou a Secretaria Estadual de Direitos Humanos e modificou a 
composição do CEDDIPI/ES: Foi deliberado na reunião do CEDDIPI no mês de agosto 
que fosse formado um GT para tratar desta Resolução por um período de dois meses. 
Foram realizadas duas reuniões desse GT sendo que a primeira reunião foi no dia 30 de 
agosto de 2016 às 9h na Casa dos Direitos e foram convidados(as) a participar da reunião 
representante dos órgãos públicos como SETADES, Ministério Público Estadual, 
Defensoria Pública Estadual e a OAB/ES. Após os informes, foi realizada a leitura e a 
comunicação resumida das seguintes correspondências recebidas ou expedidas:                        
1- Projeto de Lei sobre a criação do Conselho Tutelar do Idoso que é uma discussão 
nacional; 2- Conselho Municipal do idoso de Cariacica/ES: O CEDDIPI/ES recebeu uma 
denúncia do Conselho Municipal do idoso de Cariacica/ES referente a uma Residência 
Terapêutica na qual os(as) idosos(as) estão sofrendo várias violações de direitos. O 
Conselho Municipal do Idoso de Cariacica/ES e a vigilância sanitária foram impedidos de 
entrar na referida Residência Terapêutica e o CEDDIPI encaminhou a denúncia ao 
Ministério Público para serem tomadas as providências cabíveis; 3- O Conselho Municipal 



do Idoso de Vitória/ES encaminhou ao CEDDIPI uma solicitação de parceria com a 
Delegacia do Idoso, a Promotoria de Justiça do Idoso e a Defensoria Pública visando a 
melhoria no serviço para a pessoa idosa. Dando continuidade, foram discutidos os 
seguintes pontos de pauta: 1- Informações do Trabalho da Comissão Especial 
Temporária: Já tratado nos informes da Comissão. 2- Gestão do CEDDIPI: O mandato do 
CEDDIPI vai até 01 de dezembro de 2016 e a proposta seria montar uma Comissão 
Eleitoral para a reunião em regime de urgência em razão dos prazos. Foi feita uma 
proposta de que essa Comissão seja integrada por três membros da sociedade civil e 
foram escolhidos quatro Conselheiros(as) para compor a Comissão que se reunirá após a 
reunião do CEDDIPI; 3- Seminário sobre o fundo na Semana de Direitos Humanos: O 
representante da Secretaria Estadual de Direitos Humanos propôs a realização de um 
Seminário para divulgar o fundo da Pessoa Idosa para as empresas e para o Judiciário 
com vistas à captação para o fundo do idoso das multas previstas no Estatuto do Idoso. O 
Seminário seria realizado no início de dezembro do presente ano e foi sugerida a criação 
de um GT que foi composto por quatro Conselheiros(as) do CEDDIPI; 4- Denúncias de 
violações aos direitos da pessoa idosa: Foi informado que a Conselho de Direitos 
Humanos da OAB/ES recebeu denúncias de violações de direitos humanos de pessoas 
idosas que estão no Sistema Prisional. O representante da Secretaria de Segurança 
Pública encaminhará a denúncia ao Conselho penitenciário do qual faz parte e foi relatado 
que não há tratamento especializado para pessoas idosas no sistema prisional. 
DELIBERAÇÃO: A Plenária acusou ciência. 3.2) Apresentação do Relatório de 
Representação da Psicóloga e Representante do CRP16/ES no GT Atuação da 
Psicologia no Contexto das Medidas Socioeducativas - Conselho Federal de 
Psicologia, Juliana Figueiredo pela participação na Reunião Telefônica do referido 
GT - CFP: A Psicóloga e Representante do CRP16/ES no GT Atuação da Psicologia no 
Contexto das Medidas Socioeducativas - Conselho Federal de Psicologia, Juliana 
Figueiredo enviou o presente documento dispondo sobre a sua participação na Reunião 
Telefônica do referido GT - CFP realizada no dia 28 de setembro de 2016, às 18h20min. 
às 19h10min. Na oportunidade foi apresentado: Estiveram presentes Enrico Martins Braga 
(CFP); Nelson Fernandes (CRP08 - Paraná); Juliana Figueiredo (CRP16 - Espírito Santo); 
Sara Gonçalves (CFP). Falta de representação: CRP01 - Distrito Federal. Ausências 
justificadas de:  CRP10 - Pará/Amapá e CRP17 - Rio Grande do Norte. Andamento dos 
encaminhamentos do GT - CFP: A Reunião Telefônica teve início dando as boas vindas 
aos(às) presentes e justificado as ausências e a não indicação de um(a) representante 
pelo CRP01/DF. Nelson Fernandes (CRP08 - Paraná) informou que tomou posse na nova 
gestão, mas que não será ele quem participará do GT e sim outra Conselheira que no dia 
da telerreunião já havia assumido outro compromisso. Informou que passará as 
informações a esta Conselheira. Informou que lerá todos os relatórios de todas as 
reuniões presenciais e das telerreuniões e que sentiu falta de se incluir nos trabalhos do 
GT as políticas públicas, principalmente na área da Educação. Juliana Figueiredo (CRP16 
- Espírito Santo) informou à Nelson Fernandes (CRP08 - Paraná)  qual é o objetivo do 
referido GT. Enrico Martins Braga (CFP) contextualizou o referido para Nelson Fernandes 
(CRP08 - Paraná), informando quando surgiu, objetivo, realização das reuniões 
telefônicas, reuniões presenciais, documento referente ao Levantamento sobre o Sinase, 
Guia, Debates Online realizados e não realizados. Informou sobre o período de transição 
e da suspensão de algumas das atividades. Juliana Figueiredo (CRP16 - Espírito Santo) 



acrescentou as informações sobre o referido GT referindo sobre a importância de se 
dialogar com a categoria profissional, da importância dos debates online, de discutir mais 
algumas questões relacionadas ao campo socioeducativo, como as relações com o 
Judiciário, elaboração de documentos, dentre outras. Nelson Fernandes (CRP08 - 
Paraná) exemplificou a dificuldade dos(as) profissionais Psicólogos(as) em elaborar 
documentos em conjunto com outros(as) profissionais. Enrico Martins Braga (CFP) referiu 
que é importante se fazer agendas regionais sobre o Sistema Socioeducativo e que os 
membros do referido GT possam realizar as articulações. Foi informado aos(às) presentes 
o andamento do levantamento referente ao Sinase, quanto aos prazos e confecção do 
documento. Foi questionado aos(às) presentes como seria a confecção do Guia. Houve o 
indicativo de aguardar. Foi indicado que os membros do referido GT entrassem em 
contato com os CRP´s de sua região e questionassem qual a metodologia que seria 
utilizada para a confecção do Guia. Houve o indicativo de que o Crepop/ES possa auxiliar 
na escritura do Guia. Foi solicitado que o Guia seja encaminhado ao Nelson Fernandes 
(CRP08 - Paraná). Foi determinado que, se necessário, será realizada uma reunião 
telefônica com a presença da Comissão ad hoc, para os ajustes no documento referente 
ao levantamento sobre o Sinase. Enrico Martins Braga (CFP) questionou sobre como será 
apresentado o referido GT na Reunião APAF de dezembro de 2016. Foi esclarecido como 
é normalmente praticado. DELIBERAÇÃO: A Plenária acusou ciência. 3.3) Participação 
da Assessora Técnica do Crepop/ES no evento IV Seminário de Prevenção do 
Suicídio no Espírito Santo, com o tema “Resiliência em Situações de Suicídio: 

fatores de risco e de proteção em diferentes populações”: A Assessora Técnica do 
Crepop/ES, Mariana Moulin informou que compareceu ao evento IV Seminário de 
Prevenção do Suicídio no Espírito Santo, com o tema “Resiliência em Situações de 

Suicídio: fatores de risco e de proteção em diferentes populações”, ocorrido no dia 23 de 

setembro de 2016, sexta-feira, na Universidade Vila Velha (UVV). O referido evento foi 
organizado pelo GT Prevenção do Suicídio, que é formado por diversos órgãos e 
entidades, e teve apoio do CRP16/ES. Cumpre informar que, no referido evento, foram 
apresentados dados epidemiológicos sobre a realidade do suicídio no Espírito Santo, pela 
representante da Secretaria Estadual de Saúde (SESA) no GT Prevenção do Suicídio, 
Sra. Edleusa Gomes F. Cupertino. A referida representante apresentou dados retirados 
do Sistema de Informação de Agravos de Notificação (SINAN) do Sistema Único de 
Saúde (SUS), sobre a investigação de violência doméstica, sexual e/ou outras violências 
no Espírito Santo, entre 2009 a 2016. Em relação às violências autoprovocadas, foram 
noticiados os seguintes números: 1) Em 2009 foram 01 (Masculino – M) e 01 (Feminino – 
F); 2) Em 2010 foram 02 (M) e 05 (F); 3) Em 2011 foram 18 (M) e 51 (F); 4) Em 2012 
foram 44 (M) e 182 (F); 5) Em 2013 foram 81 (M) e 290 (F); 6) Em 2014 foram 210 (M) e 
651 (F); Em 2015 foram 307 (M) e 909 (M); e 7) Em 2016 foram 228 (M) e 650 (F). É 
importante pontuar, como mencionado pela referida representante, que o aumento dos 
números não significam que as pessoas estejam se lesionando mais a cada ano, mas que 
os(as) profissionais da área da saúde estão notificando mais, contribuindo para a 
visibilidade do problema e, por assim, melhorando a rede de cuidado. Ainda segundo a 
referida representante, o ranking de morbidade por lesão autoprovocada no Espírito 
Santo, em 2014, por município, a cada 10.000 mil habitantes, é o seguinte: 1) Santa Maria 
de Jetibá (195 pessoas - 50,93%); 2) Itarana (07 pessoas – 6,18%); 3) Domingos Martins 
(19 pessoas - 5,55%); 4) Apiacá (03 pessoas – 3,79%); e 5) São José do Calçado (04 



pessoas - 3,64%). Já o ranking estadual de mortalidade por lesão autoprovocada 
intencional, em 2014, por município, a cada 100.000 habitantes, é: 1) Ibiraçu (24,51% de 
óbitos); 2) Santa Maria do Jetibá (20,89% de óbitos); 3) Itarana (17,67% de óbitos); 4) 
Santa Leopoldina (15,52% de óbitos); e 5) Afonso Cláudio (15,38% de óbitos). Já Vitória 
fica na 25ª posição, com 5,96% de óbitos, Vila Velha na 35ª posição, com 4,72% de 
óbitos, Cariacica na 44ª posição, com 3,43% de óbitos e Serra na 47% posição com 
3,15% de óbitos. Os meios mais usados nos óbitos por lesão autoprovocada intencional, 
em 2014, foram: 1) Enforcamento (88 pessoas, 51,16%); 2) Pesticida e Produtos 
Químicos (26 pessoas, 15,12%); 3) Medicamentos (15 pessoas, 8,72%); 4) Lugar Elevado 
(11 pessoas, 6,4%); e 5) Arma de Fogo (11 pessoas, 6,4%). Em relação a gênero e 
raça/cor, foram 1) 120 Homens, sendo 72 Negros, 45 Brancos e 03 Cor ignorada; e 2) 52 
Mulheres, sendo 31 Negras, 18 Brancas e 03 Cor ignorada. A representante da Secretaria 
Estadual de Saúde (SESA) no GT Prevenção do Suicídio, Sra. Edleusa Gomes F. 
Cupertino chamou a atenção para este dado, pois as mulheres apesar de tentarem mais 
se suicidar, são os homens que estão conseguindo findar suas vidas. Por fim, em relação 
à Terceira Ponte, a referida representante apresentou um quadro comparativo de óbitos 
por lesão autoprovocada intencional da Terceira Ponte no Espírito Santo que, segundo 
ela, foi fornecido pela própria Empresa Rodosol sendo esses: no Espírito Santo, em 2014, 
ocorreram 172 óbitos (120 de Homens e 52 de Mulheres), sendo 12 óbitos na Terceira 
Ponte, representando 6,98% em relação ao Espírito Santo e 43 tentativas. Percebe-se 
que há uma diferença em relação aos dados fornecidos pelo SINAN e pela Empresa 
Rodosol: o SINAN apresenta 11 óbitos por precipitação e a Empresa Rodosol informou 
sobre 12 casos. Segundo foi informado, como a referida representante apenas responde 
pelos dados do SUS, mas acredita-se que a diferença desses números esteja relacionada 
à subnotificação e aos problemas de registros dos óbitos por suicídio. Por exemplo, a 
causa morte pode ter sido notificada por asfixia gerada pela aspiração de líquido 
(afogamento). DELIBERAÇÃO: A Plenária acusou ciência. 3.4) Recebimento de 
publicações do Conselho Regional de Psicologia da 06ª Região - São Paulo: A 
Assessora Técnica do Crepop/ES, Mariana Moulin informou sobre o recebimento das 
seguintes publicações do Conselho Regional de Psicologia da 06ª Região - São Paulo, a 
saber: 1) 35 Anos de Comunicação e Desafios; 2) Cadernos Temáticos CRP SP - Volume 
16 (Psicologia e Segurança Pública), Volume 17 (Psicologia na Assistência Social e o 
Enfrentamento da Desigualdade Social), Volume 18 (Psicologia do Esporte: contribuições 
para a atuação profissional) e Volume 19 (Psicologia e Educação: desafios da inclusão); 
3) Coleção Psicologia, Laicidade e as Relações com a Religião e Espiritualidade - Volume 
1 (Laicidade, Religião, Direitos Humanos e Políticas Públicas), Volume 2 (Na Fronteira da 
Psicologia com os Saberes Tradicionais: práticas e técnicas) e Volume 3 (Psicologia, 
Espiritualidade e Epistemologias Não-Hegemônicas); 4) Povos Indígenas e Psicologia: a 
procura do bem viver; 5) Psicologia e Políticas Públicas: Seminários Gestão 2013-2016;                
6) Série Comunicação Popular CRP SP - Volume VI (A Psicologia no Contexto do Álcool e 
Outras Drogas) e Volume VII (A Psicologia e sua Relação com a Educação) e 7) Caderno 
de Deliberações do 9º Congresso Regional de Psicologia do Conselho Regional de 
Psicologia da 06ª Região (CRP06/SP). DELIBERAÇÃO: A Plenária acusou ciência.                 
3.5) Realização do evento de Solenidade de Posse do V Plenário do Conselho 
Regional de Psicologia da 16ª Região - Espírito Santo: A Assessora Técnica do 
Crepop/ES, Mariana Moulin informou que no dia 27 de setembro de 2016, terça-feira, de 



18 às 22 horas, ocorreu a Solenidade de Posse do V Plenário do CRP16/ES na Escola de 
Serviço Público do Espírito Santo (ESESP), localizada em Vitória/ES. Estiveram 
presentes 65 pessoas no referido evento, a saber: 1) As(Os) Conselheiras(os) do IV 
Plenário do CRP16/ES: Bárbara de Souza Malvestio, Cleilson Teobaldo dos Reis, 
Hildicéia dos Santos Affonso, Victor Hugo da Silva e Walter Lowal Braz Vieira; 2) As(Os) 
Conselheiras(os) do V Plenário do CRP16/ES: Bruna Ceturi Quintanilha, Diemerson 
Saquetto, Janaína Baptista Conti, Juliana Brunoro de Freitas, Marcio Wagner Bertaso, 
Maria Carolina Fonseca Barbosa Roseiro, Marina Francisqueto Bernabé, Sabrina Ribeiro 
Cordeiro, Sharla Provietti Bitencourt, Suzana Maria Gotardo Chambela, Tammy Andrade 
Motta e Tássyla Fróes Favarato; 3) A Diretoria Executiva e o Conselho Fiscal do Sindicato 
das(os) Psicólogas(os) no Estado do Espírito Santo (SINDPSI-ES): André Ribeiro, 
Douglas Jacob, Getúlio Sérgio Souza Pinto, Rafaela Gomes Amorim, Robertta Steffanya e 
Willian Fontes; 4) As Funcionárias do CRP16/ES que trabalharam: Cleidiane Tereza de 
Oliveira, Maria Teresa Ruas Nogueira Pizzeto, Mariana Moulin Brunow Freitas e Patrícia 
Mattos Caldeira Brant Littig; 5) As(os) Funcionárias(os) que foram convidadas(os) e 
compareceram: Ana Paula Pereira da Silva, Ingrid Meideiros Conti, João Gabriel Meira e 
Sá, Manuelle Toscano Ribeiro Bastianello, Mayara Rúbia da Silva Oliveira, Mislene de 
Fátima Silva Araújo; 6) As autoridades e presenças solenes: Sra. Anelise Nunes Gorza 
(Secretaria Municipal de Saúde de Vitória/ES), Dra. Catarina Cecin Gazele (Ministério 
Público do Estado do Espírito Santo), Sra. D´ângela Maria Bertoldi Volkers (Diretora 
Presidente da ESESP), Sr. Gilmar Ferreira de Oliveira (Movimento Nacional de Direitos 
Humanos) e a Sra. Marta Helena Oliveira de Almeida (Coordenadora do Curso de 
Psicologia da Multivix - Vitória/ES) ; 7) As representantes do CRP16/ES em órgãos de 
controle social: Daniela Reis e Silva (Defesa Civil/ES), Flávia de Melo dos Santos 
(CETRAN/ES), Gustavo Tassis Baptista (Aliança Capixaba pela Cidadania LGBT) e 
Patrícia Lopes Cordeiro (CEDIPPI); 8) Demais Psicólogas(os) e convidadas(os): André 
Francisco Ribeiro, Cynthia Krüger Quinino, Arlan da Silva Gonçalves, Hiram Carvalho de 
Miranda, José Felisberto Martins, Leandro Júnior de Oliveira, Lutz Franthesco da Silva 
Rocha, Luciana de Carvalho Hosken, Marcus Vinicius Barbosa Nicolau, Maria Alaídes 
Francisqueto Bernabé, Renata Francisqueto Bernabé, Thiago Salazar, Roberta Marianelli, 
Roberta Zacché Iglesias, Roberto Henrique da Silva, Sâmia de Oliveira Brito, José Luiz da 
Silva Júnior, Aline Oliveira Garcia, Wellington Prado Santos, Paola Zanotti Epifanio, 
Elizabeth Fleming Fonseca Barbosa, Rafael da Silva Braz Ribeiro, Silvana Maria da Silva 
e Souza. Cumpre informar que a Escola de Serviço Público do Espírito Santo (ESESP) 
concedeu de forma gratuita a utilização do espaço físico para que o referido evento fosse 
realizado. Foi realizada ainda a apresentação da Professora de Canto e Maestrina, Alice 
Nascimento e do Algazarra - Arte & Coral infanto/juvenil sendo este um projeto 
sociocultural voluntário de ensino e performance musical de alunos(as) de escolas 
públicas que prestou um ato em homenagem ao psicólogo, professor, militante e ativista, 
Marcus Vinicius de Oliveira Silva que foi assassinado no presente ano de 2016 na 
Bahia/BA em função da sua atividade política na mediação de conflitos em terras 
indígenas, e o intuito foi de reverenciar e celebrar a vida, a carreira e obra deixada por ele 
à Psicologia Brasileira. E houve ainda a entrega dos Certificados de Honra ao Mérito em 
homenagem aos(às) Psicólogos(as) que contribuíram com o CRP16/ES na qualidade de 
Conselheiros(as) do IV Plenário do CRP16/ES - gestão 2013/2016. E por fim apresentou-
se um vídeo comemorativo do CRP16/ES, e posteriormente foi realizado um momento de 



confraternização que ocorreu na área externa da ESESP onde foi servido um coquetel 
aos(às) participantes. DELIBERAÇÃO: A Plenária acusou ciência. 3.6) Informação sobre 
a matéria “CFP divulga nota sobre gestão do Crepop” no site do Conselho Federal 

de Psicologia (CFP): A Assessora Técnica do Crepop/ES, Mariana Moulin informou 
sobre a matéria “CFP divulga nota sobre gestão do Crepop” no site do Conselho Federal 
de Psicologia (CFP). Segundo a referida matéria, a Nota possui o intuito de responder às 
críticas de Conselhos Regionais de Psicologia (CRP´s) e defender a revisão da estrutura 
e metodologia do Centro de Referências Técnicas em Psicologia e Políticas Públicas 
(Crepop). As críticas, das quais a Nota do CFP apenas menciona, foram retiradas de uma 
Carta construída e assinada por 15 CRP´s, mais o CRP16/ES, após o lançamento 
inesperado de dois questionários de duas pesquisas do Crepop (“Direito Sexuais e 
Direitos Reprodutivos” e “Populações Tradicionais, Indígenas e Quilombolas”). Nessa 

Carta, os CRP´s “[...] afirmam publicamente que não reconhecem as pesquisas lançadas 

como produção do Crepop e que seguirão defendendo a retomada desse projeto e a 
produção de referências que valorizem as práticas profissionais e contribuam para a 
ampliação e qualificação da presença da Psicologia nas políticas públicas”. Em resposta, 

o CFP comunica: “O comprometimento que está denunciado pelos CRP´s da gestão 

anterior que assinaram a nota não é somente das pesquisas desenvolvidas pelo CFP em 
2016. O comprometimento é de uma prática estrutural e metodológica que havia dado 
sinais de esgotamento, desgastes e erros, até mesmo pela avaliação dos(as) profissionais 
de Psicologia que se utilizaram de Referências Técnicas publicadas. É preciso, sim, 
transparência entre todas as etapas e decisões envolvidas no processo. O modelo 
concebido por gestões anteriores consumiu o equivalente a R$ 12 milhões da categoria 
(somente em transferências diretas de recursos, atualizados.) Em 2016, o CFP transferiu 
R$ 1.045.000,00 (um milhão e quarenta e cinco mil reais) aos Conselhos Regionais de 
Psicologia para pagamento dos(as) técnicos(as) do CREPOP, para que as pesquisas 
definidas fossem encaminhadas,  além do repasse ao Centro de Pesquisa da 
Universidade Federal do Rio Grande do Norte para a gestão dos projetos (valor extraído 
da relatoria da APAF de 30 de maio de 2015), no valor de R$ 681.140,18 (seiscentos e 
oitenta e um mil cento e quarenta reais e dezoito centavos) até agosto de 2016 [...] Não 
queremos desconstruir referências! Isso é uma distorção grosseira. Queremos, sim, 
referências técnicas, gratuitamente distribuídas a todas e todos os(as) profissionais da 
Psicologia, com os mesmos objetivos, mas baseadas em sínteses de pesquisas com 
desenho metodológico correto e respeito à ética. Nossa gestão fez um balanço sobre a 
estrutura do CREPOP e seus resultados, assim como os custos de cada produção e seu 
impacto na prática em cada campo de atuação. E é com base nesse balanço, e na 
situação encontrada no início de nossa gestão, que assumimos rever a estrutura do 
Centro e sua forma de funcionamento”. E antes de responder a cada ponto levantado pela 

Carta dos CRP´s, eles finalizam dizendo que “Isso é o que estamos demonstrando aqui, 
para que possam ser pensadas as diretrizes futuras para o funcionamento no próximo 
período”. DELIBERAÇÃO: A Plenária acusou ciência. 3.7) Desligamento da Psicóloga 
Técnica da COF/COE do CRP16/ES, Paula Maria Valdetaro Rangel: Cumpre informar 
que a Psicóloga Técnica da COF/COE, Paula Maria V. Rangel formalizou seu pedido de 
demissão junto ao CRP16/ES, no dia 03 de outubro de 2016, segunda-feira, data esta em 
que informou se afastar de suas atividades junto ao CRP16/ES, encerrando assim o seu 
contrato de trabalho por prazo determinado, antecipadamente, visto que o mesmo findar-



se-ia em 27 de outubro de 2016. DELIBERAÇÃO: A Plenária acusou ciência.                           
3.8) Informação sobre a realização da Segunda Recobrança da Anuidade de 2016 
para os(as) profissionais psicólogos(as) e empresas inscritas no CRP16/ES: A 
Gerente Administrativa e Financeira do CRP16/ES, Cleidiane Oliveira informou que o 
setor de Cobrança do CRP16/ES juntamente com a Gerência Administrativa e Financeira 
do CRP16/ES realizaram a Segunda Recobrança da Anuidade de 2016 para os(as) 
profissionais psicólogos(as) e empresas inscritas no CRP16/ES, tendo sido encaminhado 
o Carnê de Recobrança para o endereço de correspondência dos(as) profissionais 
psicólogos(as) e responsáveis por empresas que ainda não efetuaram o pagamento, 
integral ou parcialmente da Anuidade de 2016. Cumpre informar que foram recobrados 
1.356 profissionais psicólogos(as) no valor total de R$ 531.163,23 e 54 empresas inscritas 
(PJ´s) no valor de 23.834,08, sendo dividido em até duas parcelas, tendo o vencimento 
para o dia 10 dos meses de novembro e dezembro de 2016. DELIBERAÇÃO: A Plenária 
acusou ciência. 3.9) Recebimento de publicações do Conselho Regional de 
Psicologia da 08ª Região - Paraná: A Assessora Técnica do Crepop/ES, Mariana Moulin 
informou sobre o recebimento da Coleção Psicologia em Diálogo, composta por sete 
cadernos, do Conselho Regional de Psicologia da 08ª Região - Paraná, sendo estes:                     
1) Ações e Debates Atuais em Psicologia Escolar/Educacional; 2) Avaliação Psicológica: 
dimensões, campos de atuação e pesquisa; 3) Paradigmas Científicos e Perspectivas não 
Hegemônicas na Psicologia; 4) Psicologia e Direitos Humanos: compromisso com a 
transformação da realidade; 5) Psicologia e Justiça: diálogos sobre uma relação em 
evidência; 6) Psicologia e Relações Étnico-Raciais: diálogos sobre o sofrimento psíquico 
causado pelo racismo; e 7) Psicologia Hospitalar: considerações sobre assistência, 
ensino, pesquisa e gestão. DELIBERAÇÃO: A Plenária acusou ciência. 3.10) Nova 
informação sobre o Site "Divã Virtual": A Coordenadora Técnica da COF/COE Maria 
Teresa Ruas informou que a Equipe Técnica da COF verificou que uma segunda 
Psicóloga, a Sra. Marcela Gama Marques (CRP16/3148), está também oferecendo  o 
serviço de “Psicologia Online” pelo referido site “Divã Virtual”. Diante do exposto, informa-
se que a referida profissional Psicóloga também será convocada para uma reunião de 
orientação e esclarecimentos, assim como realizado com a Psicóloga Sra. Akaber Munzer 
Masri (CRP16/732), que também está divulgando atendimento online no referido site. 
DELIBERAÇÃO: A Plenária ciência. 3.11) Recebimento do Ofício nº 476-16/DIR CRP12 
- Santa Catarina dispondo sobre a solicitação de revisão da pauta e formato do 
encontro da Reunião de Presidentes e Tesoureiros(as) do Sistema Conselhos de 
Psicologia: Os Conselhos Regionais de Psicologia CRP02 - Pernambuco, CRP04                       
- Minas Gerais, CRP05 - Rio de Janeiro, CRP06 - São Paulo, CRP10 - Pará, CRP12                       
- Santa Catarina, CRP13 - Paraíba, CRP14 - Mato Grosso do Sul, CRP16 - Espírito 
Santo, CRP17 - Rio Grande do Sul, CRP18 - Mato Grosso, CRP19 - Sergipe e CRP20                    
- Amazonas em resposta ao Ofício nº 146-16/CG-CFP vieram solicitar a revisão da pauta 
e do formato do encontro, pois compreendem que habitualmente a reunião de Presidentes 
e Tesoureiros(as) ocorre concomitantemente com a Reunião APAF, e observando a 
necessidade de otimização dos custos e a articulação das discussões do GT com a 
deliberação conferida pela Assembleia do Sistema Conselhos de Psicologia. Foi sugerido 
que a referida reunião marcada para 11 de novembro de 2016 possa ser via reunião 
telefônica e mantendo a pauta sugerida, mais o tema em relação à questão da cobrança 
registrada. Por fim, foi então sugerido que a atual gestão possa convocar a reunião de 



Presidentes e Tesoureiros(as) para o dia 16 de dezembro de 2016 com a apresentação 
da futura gestão do Conselho Federal de Psicologia (CFP) de 2016/2019. 
DELIBERAÇÃO: A Plenária ciência. 4) INFORMES ADICIONAIS: 4.1) Apresentação do 
Relatório de Representação da Psicóloga e Representante do CRP16/ES no 
Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente (CRIAD), Sabrina 
Ribeiro Cordeiro pela participação no evento do Encontro Estadual dos Conselhos 
de Direitos da Criança e do Adolescente do Estado do Espírito Santo: A Psicóloga e 
Representante do CRP16/ES no CRIAD enviou o presente documento dispondo sobre a 
sua participação no evento do Encontro Estadual dos Conselhos de Direitos da Criança e 
do Adolescente do Estado do Espírito Santo realizada no dia de 30 de setembro de 2016, 
das 08h às 17h, na Escola de Serviço Público do Espírito Santo (ESESP), em Vitória/ES. 
Na oportunidade foi apresentado: Estavam presentes os(as) Conselheiros(as) Efetivos(as) 
e Suplentes do Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente (CRIAD) do 
Espírito Santo, bem como, de diversos Conselhos de Direitos Municipais do Estado do 
Espírito Santo. Os objetivos do encontro foram: 1- Estimular a aproximação entre o 
Conselho Estadual e os Conselhos Municipais, contribuindo para o fortalecimento e a 
interação entre eles;     2- Aprofundar o reconhecimento da importância dos Conselhos 
Municipais no Sistema de Garantia de Direitos, e 3- Contribuir com informações e 
sugestões de estratégias para a elaboração/implementação do Plano Decenal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente. A programação ocorreu de acordo com o 
planejado, a saber: 8h-9h: Credenciamento e Café da Manhã; 9h-10h: Sessão de 
Abertura - Vera Nacif (Conselheira Presidente do CRIAD), Júlio Pompeu (Secretário 
Estadual dos Direitos Humanos), Miriam dos Santos (Conselheira atual e ex-Presidente 
do CONANDA), Jéssika Luz (Promotora de Justiça - MP/ES), Janete Pantaleão (Juíza de 
Direito e Coordenadora da área cível do TJ/ES), Thaís Onofre (Defensora Pública do 
Núcleo da Infância e Juventude do ES); 10h-11h: Mesa Temática 1 - A importância dos 
Conselhos Municipais de Direitos da Criança e do Adolescente no Sistema de Garantia de 
Direitos - Coordenação da Mesa por Carla Scárdua (Secretária Geral no CRIAD) e 
Mediação por Elisângela Marchesi (Conselheira Estadual). Palestrante Janete Pantaleão 
(Juíza de Direito e Coordenadora da área cível do TJ/ES); 11h-12h: Debate; 12h-13h: 
Almoço; 12h30 - 14h: Almoço; 13h-15h: Mesa Temática 2 - Informações e orientações 
básicas para a elaboração e a implementação da política e do Plano Decenal dos Direitos 
Humanos de crianças e adolescentes - Palestrante Miriam dos Santos (Conselheira atual 
e ex-Presidente do CONANDA); 15h-16h: Debate; 16h-16h30: Encaminhamentos Finais e 
16h30-17h: Confraternização e entrega dos Certificados. Encaminhamentos para o 
CRP16/ES: Continuar participando, via representação, do Conselho e da Comissão de 
Políticas Públicas, responsável pela articulação dos encaminhamentos referentes à 
composição de Comissão para construção do Plano Estadual Decenal dos Direitos 
Humanos. DELIBERAÇÃO: A Plenária acusou ciência. 4.2) Apresentação do Relatório 
de Representação da Psicóloga e Representante do CRP16/ES, Edireusa F. Silva 
pela participação na 105ª Sessão Plenária do CONDEF: A Psicóloga e Representante 
do CRP16/ES, Edireusa F. Silva enviou o presente documento dispondo sobre a sua 
participação na 105ª Sessão Plenária do CONDEF realizada no dia 04 de outubro de 
2016, de 14h às 17h, na SETADES, em Vitória/ES. Na oportunidade foi apresentado: 1- 
Aprovação da ATA 104: Ata aprovada. 2- Eleição CONADE (gestão 2017/2019): Foi 
aberta uma vaga para os Conselhos Municipais e Estaduais. Aprovado a participação do 



CONDEF na Eleição. 3- Reunião da SEDH sobre a alteração da Lei do CONDEF: Foi 
informado que a lei revisada pelo CONDEF se encontra parada na SEDH desde julho. A 
Psicóloga e Representante do CRP16/ES, Edireusa F. Silva lembrou que o CONDEF 
cumpriu todos os prazos exigidos pela SEDH. A Conselheira  Jaqueline Moreira de Araújo 
da ACELES, ressaltou que as solicitações de publicações do CONDEF até o momento 
não foram atendidas. 4- Agenda de reunião da Comissão que elabora o Plano de Ação 
2017: Agendada reunião com a Comissão para o dia 18 de outubro de 2016 às 14h na 
SETADES. Compõem a Comissão os(as) Conselheiros(as): Edireusa Fernandes Silva 
(CRP16/ES; Luciane Boldrine (SETOP); Amanda Del Caro Sulti (SESA); José Carlos de 
Siqueira Júnior (SOCEPEL); Joyce Coelho Simões (SETUR); Juliana Vervloet Menezes 
(CREFITO) e Sebastião Duarte Wanzeller (FEAPAES). 5- Ofício nº 33/2016 sobre as 
Residências Terapêuticas (Plenária de junho): enviado um ofício para os órgãos 
competentes. Até o momento não houve resposta. 6- V Seminário de Educação Inclusiva 
(IFES nos dias 20 a 22 de outubro de 2016 (Plenária de julho) - após várias tentativas não 
conseguiu contato com a instituição sendo arquivado o ofício por falta de informações.          
7- Congresso Nacional das Associações Pestalozzi e I Fórum Nacional de 
Autodefensores do Movimento Pestalozziano (de 23 de outubro à 26 de outubro de 2016 
no SESC Praia Formosa: participarão da abertura do evento os(as) Conselheiros(as) José 
Carlos de Siqueira Júnior e Jaqueline Araújo. Foi solicitada a programação do evento para 
ver a possibilidade de algum(a) outro(a) Conselheiro(a) participar em outros dias.                    
8- Oficializar ao CONADE que o Governo Estadual não está dando custeio para este 
Conselho participar: A Conselheira Jaqueline Araújo informou que este item é uma 
pendência do CONDE. O José Carlos de Siqueira Júnior irá providenciar. 9- Passe Livre: 
O Conselheiro José Carlos Santana solicitou acrescentar essa pauta e relatou sua 
indignação quanto à conduta do funcionário da GVBUS que tomou sua carteira no 
terminal dirigindo-se a ele de forma desrespeitosa e deixando-o à deriva. Ressaltou que 
entende que sua carteira estava vencida, mas não aprova a forma como foi abordado pelo 
referido funcionário. Enfatizou a importância da empresa qualificar seus(as) 
funcionários(as) para que saibam como se dirigir a uma pessoa cega e outras 
deficiências. O referido Conselheiro solicitou ao CONDEF que envie um ofício ao órgão 
solicitando esclarecimentos quanto à validade do passe livre e a conduta estabelecida 
pela empresa neste caso. A Conselheira Luciane Boldrine (SETOP) esclareceu algumas 
questões sobre a emissão da carteira do passe livre, e pede que seja colocada em pauta 
na próxima reunião, para esclarecer melhor sobre os critérios de gratuidade. Informes: 
Foram apresentados nove informes dentre eles destacam-se: 1- Participação no 
Seminário Comemoração ao dia de luta pelos Direitos das Pessoas com Deficiência no 
COMPED - Vitória/ES em 22 de outubro de 2016: O Conselheiro José Carlos de Siqueira 
Júnior relatou sua participação no evento. A Conselheira Jaqueline Araújo ressaltou que o 
CONDEF não organizou nenhum evento em comemoração sobre a data devido à falta de 
verba; 2- Palestra do Outubro Rosa: participação no Comitê Equidade da SESA - A 
Conselheira Jaqueline Araújo informou que haverá uma palestra em 17 de outubro de 
2016 na  APAE de Vila Velha/ES às 14h cujo público alvo será mulheres com deficiência. 
Durante todo o mês a AFEC em parceria com a SESA-ES realizará várias atividades em 
vários municípios. A programação das atividades pode ser acessada no site da SESA. A 
Conselheira Jaqueline Araújo pede que os(as) Conselheiros(as) repassem para as 
entidades as quais representam. 3- Participação no Seminário sobre a prevenção de 



suicídio - incidência de casos de suicídios das pessoas com deficiência: A Psicóloga e 
Representante do CRP16/ES, Edireusa F. Silva informou que no evento foi questionado 
sobre o quantitativo de notificações e confirmações de suicídio de pessoas com 
deficiência. A vigilância epidemiológica informou que não há registros devido a dificuldade 
no preenchimento da ficha do SINAN (Sistema de Informação de Agravos de Notificação). 
Segundo Edileusa Cupertino do Grupo de Trabalho de Prevenção do Suicídio do Espírito 
Santo (GTPS-ES) e Fiocruz/SESA, existe na ficha o item que pergunta se a pessoa tem 
alguma deficiência e o tipo, porém a grande dificuldade é conscientizar os(as) 
profissionais da importância do preenchimento adequado das fichas. Informou ainda que 
o(a) profissional tem registrado(a) como ignorado(a). O Conselheiro José Carlos de 
Siqueira Júnior levantou a questão da incidência de pessoas com deficiência soropositivo 
para HIV e Hepatites. A Psicóloga e Representante do CRP16/ES, Edireusa F. Silva 
informou sobre a importância do registro de incidência de casos de pessoas com 
deficiência soropositiva para hepatites virais e HIV, pois as fichas de solicitação destes 
agravos não constam um item que informa se a pessoa tem algum tipo de deficiência. 
Desta forma, como saber onde estão as pessoas soropositivos para HIV e Hepatites? 
Estão sendo acompanhadas? Como? Há pessoas com deficiência auditiva? Como estão 
sendo atendidas? Diante destes questionamentos foi sugerido que seja colocado em 
pauta na próxima Plenária. 4- Reunião com o Corregedor de Justiça do Estado do Espírito 
Santo, marcada para 10 de outubro de 2016 em resposta ao Ofício 
nº35/2016/Conselho/CONDEF - A Conselheira Jaqueline Araújo informou que a Comissão 
formada pelos(as) Conselheiros(as): Edireusa, Siqueira e Santana já confirmaram 
presença. Encaminhamentos para o CRP16/ES: Divulgar a campanha do “Outubro Rosa” 

principalmente sobre as palestras que serão ministradas para a população quilombola; 
pessoa com deficiência; público LGBT; população pomerana, índios guaranis, 
comunidade de terreiros e pescadores. A programação se encontra no site da SESA. 
Data da próxima reunião: 1º de novembro de 2016 às 14h. Resoluções publicadas no 
Diário Oficial do dia 07 de outubro de 2016: Resolução nº 005/2016 - Prorroga o Mandado 
dos Conselheiros do CONDEF do Biênio 2014/2016 até o dia 30 de abril de 2017; 
Resolução nº 006/2016 - Cria a Comissão para Elaboração do Plano de Ação CONDEF 
para 2017; Resolução nº 007/2016 - Alterar a Comissão para o Processo Eleitoral para o 
Biênio de 2017/2019 deste Conselho. Resolução nº 008/2016 - Edital de Convocação 
para a participação no Processo Eleitoral. A título de informação segue abaixo a agenda 
confirmada até a presente data referente às atividades do CONDEF: 1- Reunião com 
Secretário de Direitos Humanos, Júlio César Pompeu; Assunto: Reformulação da Lei 
Complementar nº 302; Data: 11 de outubro de 2016; Horário: 14h às 15h; Local: Palácio 
da Fonte Grande, Gabinete do Secretário 5º andar sala 505. 2- Reunião da Comissão do 
Plano de Ação para 2017; Data: 18 de outubro de 2016; Horário: 14h; Local:  Sala de 
reunião do 17° andar da SETADES. 3- Audiência Ofício/CACC nº 71/2016 - Ref. 
Procedimento MP nº 20160017296643 em resposta ao Ofício/CACC nº 71/2016 - Ref. 
Procedimento MP nº 20160017296643. Confirmada a presença da Comissão de 
representantes do CONDEF; Data: 10 de outubro de 2016; Horário: 14h; Local: 
Promotoria de Justiça Cível de Vitória. 4- 106ª Sessão Plenária do CONDEF; Data: 1º de 
novembro de 2016; Horário: 14h; Local: SETADES (esta reunião ocorre toda primeira 
terça-feira do mês. 5- Audiência Promotoria de Justiça para retorno do CONDEF sobre o 
Termo de Ajustamento de Conduta (TAC). 6- Visita ao Parque Paulo Cesar Vinha - 



Projeto Trilha Cidadã (IEMA); Data: 25 de outubro de 2016; Horário a definir. Relação de 
Comissões que a Psicóloga e Representante do CRP16/ES, Edireusa F. Silva informo 
que participa no CONDEF, a saber: Comissão de Políticas Públicas; Comissão de 
Reformulação do Regimento Interno do CONDEF; Comissão Eleitoral; Comissão do Plano 
de Ação CONDEF para o Biênio 2017/2019 e Comissão de representantes do CONDEF 
na Promotoria de Justiça referente a denúncia recebida de não cumprimento da Lei da 
Acessibilidade. DELIBERAÇÃO: A Plenária acusou ciência. 4.3) Apresentação do 
Relatório de Representação da Psicóloga e Representante do CRP16/ES, Camilla R. 
Medalane Cravinho pela participação na reunião do Fórum Estadual em Defesa dos 
Direitos LGBT: A Psicóloga e Representante do CRP16/ES, Camilla R. Medalane 
Cravinho enviou o presente documento dispondo sobre a sua participação na reunião do 
Fórum Estadual em Defesa dos Direitos LGBT realizada no dia 10 de outubro de 2016, às 
14h, na Casa dos Direitos, em Vitória/ES. Na oportunidade foi apresentado: 1- Análise 
das Eleições 2016; 2- Identificação de que dentre os(as) Vereadores(as) eleitos(as) no 
último Processo Eleitoral no Estado do Espírito Santo, nenhum(a) deles(as) traz uma 
pauta LGBT para o mandato. O grupo entendeu que houve pouca articulação da 
população LGBT com os candidatos nas últimas Eleições 2016, fazendo com que a 
temática fosse enfraquecida e não aparecesse nas pautas dos(as) elegidos(as). Faz-se 
necessário que a população LGBT se una para alcançar as diversas demandas que 
perpassam por esse público (por exemplo, o uso do banheiro de acordo com o gênero). 
Informes: 1ª Semana de Movimentação LGBT da Ufes ocorrerá no dia 16 a 22 de outubro 
de 2016. E para maiores informações acessar ao site 
www.semanamovimentacao.wix.com/lgbt. Encaminhamentos para o CRP16/ES: O Fórum 
Estadual em Defesa dos Direitos LGBT solicita que o CRP16/ES faça um levantamento 
dos(as) psicólogos(a) que têm interesse no atendimento à população LGBT para que 
possa haver a possível indicação em caso de necessidade. Data da próxima reunião: 07 
de novembro de 2016. DELIBERAÇÃO: A Plenária acusou ciência. 4.4) Informações da 
Assessoria de Comunicação do CRP16/ES: O Assessor de Comunicação do 
CRP16/ES, Luciano Coelho informou que na última Reunião Plenária de Transição do IV 
para o V Plenário do CRP16/ES a Assessoria de Comunicação (Ascom) do CRP16/ES 
esclareceu ser responsável pela inserção de conteúdo no site, na fanpage e no facebook 
do CRP16/ES. Tais conteúdos são divulgados com a autorização prévia ou solicitação da 
Diretoria e do Pleno do CRP16/ES por meio da Comissão de Comissão (Comicom) do 
CRP16/ES. É realizada ainda a cobertura de eventos, jornalística e fotográfica, e 
assessoria de imprensa. E também discursos para serem lidos por representantes do 
CRP16/ES em eventos do conselho de classe profissional ou de outras entidades. Além 
disso, é produzido o informativo online do CRP16/ES, que é enviado, duas vezes por 
mês, por mailling à toda a categoria profissional, com uma compilação de matérias do site 
do CRP16/ES. Mas não é a Ascom quem envia ou produz os demais e-mails que o 
conselho de classe profissional envia aos (às) psicólogos(as). E não tem responsabilidade 
técnica em relação ao site do CRP16/ES, uma vez que, é a empresa WL Agência Digital, 
quem construiu o site do CRP16/ES que é responsável pela segurança, atualização do 
administrativo e entre outras questões, sendo que a Ascom apenas insere o conteúdo em 
questão. DELIBERAÇÃO: A Plenária acusou ciência. 5) DELIBERAÇÕES: 5.1) Pedido 
de Desligamento da Conselheira Efetiva - Penélope Zecchinelli Sampaio junto à 
representação do CRP16/ES: A Conselheira Efetiva do CRP16/ES, Penélope Zecchinelli 
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Sampaio entregou em mãos um Termo de Renúncia à Gerência e ao Jurídico do 
CRP16ES renunciando ao referido cargo do CRP16/ES em que foi devidamente 
empossada no dia 24 de setembro de 2016, por motivo de foro íntimo. Foi informado que 
a Gerência do CRP16/ES encaminhou, previamente, para conhecimento da Diretoria do 
CRP16/ES o comunicado acerca do presente pedido. A Coordenadora Técnica da 
COE/COF, Maria Teresa Ruas, informou que na oportunidade em que a referida 
Conselheira Efetiva esteve presencialmente no CRP16/ES para comunicar a sua 
renúncia, ela devolveu os três processos disciplinares éticos em fase preliminar que 
estavam sob sua responsabilidade para a elaboração de pareceres com voto pela 
abertura ou arquivamento dos processos. Os referidos PDE’s foram entregues à mesma 

nas seguintes datas: PDE-FP nº 001/2015 entregue em 19 de junho de 2015; PDE-FP nº 
009/2015 entregue em 26 de fevereiro de 2016 e PDE-FP nº 004/2016 entregue em 17 de 
junho de 2016. Cumpre informar que as apresentações dos referidos pareceres 
continuam pendentes. DELIBERAÇÃO: A Plenária homologou o referido pedido de 
renúncia apresentado pela Conselheira Efetiva, Penélope Zecchinelli Sampaio. A 
Conselheira Tesoureira, Sharla P. Bitencourt entrou em contato com a referida 
Conselheira Efetiva via telefone durante a realização da presente reunião. Na 
oportunidade, a mesma ratificou o seu pedido e, no momento, manifestou não ter 
disponibilidade para participar como Psicóloga convidada de Comissões do CRP16/ES. 
5.2) Vacância do cargo de Conselheiro(a) Efetivo(a) e abertura de eleição para 
ocupar a vaga efetiva do CRP16/ES: Dada a supracitada renúncia da ex-Conselheira 
Efetiva, Penélope Zecchinelli Sampaio junto à representação do CRP16/ES, devidamente 
homologado na presente Reunião Plenária Ordinária do CRP16/ES, necessário se faz 
que um(a) Conselheiro(a) Suplente assuma a vaga de Conselheiro(a) Efetivo(a) do 
CRP16/ES. Segue para conhecimento a listagem dos(as) atuais Conselheiros(as) 
Suplentes do CRP16/ES: Bruna C. Quintanilha; Clésio de O. Venâncio; Janaína B. 
Ferreira; Juliana B. de Freitas; Márcio do A. Merçoni; Márcio W. Bertaso; Maria Carolina 
F. Barbosa Roseiro; Marina F. Bernabé e Sabrina R. Cordeiro. Na oportunidade foi aberta 
a discussão e a Conselheira Suplente, Maria Carolina F. Barbosa Roseiro se 
disponibilizou para exercer o referido cargo do CRP16/ES. DELIBERAÇÃO: A Plenária 
aprovou, por unanimidade, o nome da Conselheira Suplente, Maria Carolina F. Barbosa 
Roseiro que assumirá, a partir de hoje, como Conselheira Efetiva do CRP16/ES.          
5.3) Site "Divã Virtual" plataforma para o atendimento virtual em Psicanálise, 
Psicologia e Psiquiatria: Em virtude do recebimento de várias denúncias encaminhadas 
a este Conselho Regional contra o referido site, e também em atenção às deliberações da 
Diretoria do CRP16/ES, a Coordenadora Técnica da COF/COE Maria Teresa Ruas N. 
Pizetto informou as ações tomadas pela Equipe Técnica da COF, a saber: 1- Elaboração 
de Nota Informativa, orientando à categoria profissional de psicólogas(os) e à sociedade 
em geral sobre o atendimento psicológico online divulgado pelo site “Divã Virtual” - 
www.divanvirtual.psc.br, que não possui autorização para oferecer serviços online na área 
da Psicologia; 2- Envio de ofícios, por meio eletrônico e via AR, aos jornais de Folha 
Vitória; A Tribuna; A Gazeta, orientando sobre a irregularidade do referido site; 3- Envio 
de ofício eletrônico e via AR ao responsável legal pelo site “Divã Virtual”, requerendo a 

retirada imediata da divulgação de serviços psicológicos na referida plataforma online. 
Ressalta-se que foi verificado mediante rastreamento do AR no site dos Correios que o 
documento foi recebido pelo responsável legal do referido site em 06 de outubro de 2016; 



4- Publicização das providências adotadas pelo CRP16/ES com relação ao referido site 
junto ao CFP e demais CRP´s, incluindo o encaminhamento da referida Nota Informativa. 
Destaca-se que vários CRP’s agradeceram o envio das informações e parabenizaram o 

CRP16/ES pelas ações realizadas no caso em questão. 5- Encaminhamento de denúncia 
ao Conselho Regional de Medicina (CRM), dando-lhes ciência sobre a divulgação do 
serviço online de Psiquiatria pelo site Divã Virtual; 6- Envio de Convocatória para a 
realização de orientação às profissionais psicólogas Akaber Munzer Masri (CRP16/732) e 
Marcela Gama Marques (CRP16/3148), que estão oferecendo serviço online de 
Psicologia por meio do site Divã Virtual. Destaca-se que em entrevista ao Jornal Folha 
Vitória, o Presidente da Associação Brasileira de Psicanálise Clínica (ABPC) e 
responsável pelo site Divã Virtual, Sr. Edson Ribeiro, afirmou que “o sistema tem 

fundamentação jurídica para funcionar. Segundo ele, a legislação para o universo digital é 
diferente e que o site continuará oferecendo os serviços de Psicologia, Psicanálise e 
Psiquiatria”. Da mesma forma, o dono do referido site deixou de responder ao ofício que 
lhe foi encaminhado permanecendo com o referido site prestando serviços de Psicologia 
de forma irregular. 7- Possibilidade apresentada de condução jurídica a ser seguida: 
Promover uma Ação Judicial: “Ação de obrigação de fazer com pedido de Tutela 
Provisória de Urgência Cautelar”. A ação principal vai requer a adequação do referido site, 
já o pedido de Tutela Provisória será para que retirem a prestação de serviço de 
Psicologia de forma antecipada, até que a adequação seja feita. Haverá ainda um pedido 
de multa pelo descumprimento da obrigação que poderá ser revertida ao CRP16/ES. O 
custo da ação processual é de R$50,00. DELIBERAÇÃO: A Plenária sugeriu que seja 
replicado, por meio de ofício, a ser encaminhado pela equipe técnica da COF e Asjur, o 
documento da Nota Informativa pelo Conselho Federal de Psicologia (CFP) para que as 
informações não fiquem restritas somente ao CRP16/ES, uma vez que a referida 
plataforma virtual oferece os referidos serviços no âmbito nacional (e até internacional, 
como informado), solicitando apoio quanto às providências a serem tomadas. Quanto à 
promoção de uma Ação Judicial, a mesma será, posteriormente, melhor avaliada junto ao 
Pleno e à Asjur. A Plenária deliberou que a equipe técnica da COF entre em contato com 
as profissionais Psicólogas do referido site, estabelecendo um prazo para o desligamento 
das mesmas da referida plataforma virtual. Que a equipe técnica da COF apresente em 
reunião de Diretoria e Plenária os desdobramentos e os encaminhamentos posteriores.                             
5.4) Definição das Comissões (abertas e fechadas) e dos Grupos de Trabalho (GT´s) 
no CRP16/ES e indicação dos (as) respectivos (as) Conselheiros (as) responsáveis: 
A Diretoria do CRP16/ES solicitou que fosse levado para conhecimento de todos (as) 
Conselheiros (as) a relação dos nomes das Comissões (abertas e fechadas) e dos 
Grupos de Trabalho (GT´s) presentes no CRP16/ES na vigência do IV Plenário do 
CRP16/ES, para a definição de quais deles(as) permanecerão na nova Gestão do 
CRP16/ES, bem como, para a indicação dos (as) respectivos (as) Conselheiros (as) 
responsáveis, a saber: Comissão de Orientação e Fiscalização (COF); Comissão de Ética 
(COE); Comissão Regional de Cadastramento de Site (CRCS); Comissão de Saúde; 
Comissão de Comunicação; Comissão de Avaliação de Título de Especialista (CATE); 
Comissão de Direitos Humanos; Comissão de Políticas Públicas e Sociais, Comissão 
Permanente de Licitação (CPL); Comissão de Patrimônio; Comissão de Prestação de 
Contas e Centro de Referência Técnica em Psicologia e Políticas Públicas (CREPOP). 
Além dos Grupos de Trabalho, a saber: GT da Socioeducação; GT Trans; GT de 



Psicologia nas Emergências e dos Desastres, e GT de Inclusão. Foi informado que todos 
(as) Conselheiros (as), definidos (as) como representantes, receberão em seus e-mails as 
respectivas Portarias das Comissões e dos GT´s para posterior revisão e publicação. 
DELIBERAÇÃO: Foram devidamente aprovadas as seguintes Comissões do CRP16/ES 
na vigência do V Plenário do CRP16/ES, a saber: Comissão de Orientação e 
Fiscalização (COF): aprovada como Conselheira Presidente, Tássyla Fróes Favarato, 
tendo como demais membros participantes os(as) Conselheiros(as): Bárbara Lara de 
Araújo Merçoni e Clésio de Oliveira Venâncio. Comissão de Ética (COE): Foram 
apresentados dois nomes para ocuparem o cargo da Presidência, a saber: A Conselheira 
Maria Carolina Fonseca Barbosa Roseiro e a Conselheira Rebecca Fagundes e Costa. 
Após a realização da votação, cada Conselheira recebeu um total de 07 votos, portanto o 
voto de desempate foi realizado pelo Conselheiro Presidente do CRP16/ES, Diemerson 
Saquetto que votou no nome da Conselheira Rebecca Fagundes e Costa. Aprovada como 
Conselheira Presidente, Rebecca Fagundes e Costa, tendo como demais membros 
participantes as Conselheiras: Maria Carolina Fonseca Barbosa Roseiro e Sabrina Ribeiro 
Cordeiro, além da Psicóloga convidada Rebeca Valadão Bussinger. Comissão Regional 
de Cadastramento de Site (CRCS): aprovados como membros participantes os(as) 
Conselheiros(as): Bárbara Lara de Araújo Merçoni e Márcio do Amaral Merçoni. 
Comissão de Saúde: aprovada como Conselheira Presidente, Bruna Ceruti Quintanilha, 
tendo como demais membros participantes os(as) Conselheiros(as): Márcio do Amaral 
Merçoni e Tássyla Fróes Favarato. Comissão de Comunicação: aprovada como 
Conselheira Presidente, Marina Francisqueto Bernabé, tendo como demais membros 
participantes os(as) Conselheiros(as): Tammy Andrade Motta, Diemerson Saquetto e 
Márcio do Amaral Merçoni. Comissão de Avaliação de Título de Especialista (CATE): 
aprovada como Conselheira Presidente, Suzana Maria Gotardo Chambela e aprovado 
como Conselheiro Coordenador, Diemerson Saquetto, tendo como demais membros 
participantes a Conselheira Efetiva: Maria Carolina Fonseca Barbosa Roseiro e as 
Conselheiras Suplentes: Janaína Baptista Ferreira e Bruna Ceruti Quintanilha. Comissão 
de Direitos Humanos: aprovada como Conselheira Presidente, Tammy Andrade Motta, 
tendo como demais membros participantes os(as) Conselheiros(as): Márcio Wagner 
Bertaso, Juliana Gomes de Figueiredo e Marina Francisqueto Bernabé. Comissão de 
Políticas Públicas e Sociais (CPOPS): aprovada como Conselheira Presidente, Maria 
Carolina Fonseca Barbosa Roseiro, tendo como demais membros participantes os(as) 
Conselheiros(as): Clésio de Oliveira Venâncio, Juliana Brunoro de Freitas, Janaína 
Baptista Ferreira e Sabrina Ribeiro Cordeiro. Comissão Permanente de Licitação 
(CPL): aprovada como Conselheira Presidente, Sharla Provietti Bitencourt, tendo como 
demais membros participantes os(as) Conselheiros(as): Márcio Wagner Bertaso e Juliana 
Brunoro de Freitas. Comissão de Patrimônio: aprovada como Conselheira Presidente, 
Sharla Provietti Bitencourt, tendo como demais membros participantes as Conselheiras: 
Juliana Gomes de Figueiredo e Bruna Ceruti Quintanilha. Comissão de Prestação de 
Contas: aprovado como Conselheiro Presidente, Márcio Wagner Bertaso, tendo como 
demais membros participantes as Conselheiras: Bruna Ceruti Quintanilha e Maria 
Carolina Fonseca Barbosa Roseiro. Comissão de Educação (CE): aprovado como 
Conselheira Presidente, Suzana Maria Gotardo Chambela, tendo como demais membros 
participantes os Conselheiros: Márcio do Amaral Merçoni e Diemerson Saquetto. 
Comissão de Psicologia nas Emergências e Desastres (CPED): aprovado como 



Conselheira Presidente, Rebecca Fagundes e Costa, tendo como demais membros 
participantes as Conselheiras: Bárbara Lara de Araújo Merçoni e Tammy Andrade Motta. 
Centro de Referência Técnica em Psicologia e Políticas Públicas (CREPOP): 
aprovado como membros participantes as Conselheiras: Sabrina Ribeiro Cordeiro e 
Juliana Brunoro de Freitas. Foram devidamente aprovados os seguintes Grupos de 
Trabalho do CRP16/ES na vigência do V Plenário do CRP16/ES, a saber:                             
GT da Socioeducação: aprovado como membros participantes os(as) Conselheiros(as): 
Juliana Gomes de Figueiredo, Marina Francisqueto Bernabé e Clésio de Oliveira 
Venâncio. GT de Psicologia Clínica: aprovado como membros participantes os(as) 
Conselheiros(as): Bárbara Lara de Araújo Merçoni, Tássyla Fróes Favarato, Rebecca 
Fagundes e Costa e Márcio do Amaral Merçoni. GT de Políticas de Desenvolvimento 
Institucional: aprovado como membros participantes os(as) Conselheiros(as): Diemerson 
Saquetto, Bárbara Lara de Araújo Merçoni, Sharla Provietti Bitencourt, Maria Carolina 
Fonseca Barbosa Roseiro e Suzana Maria Gotardo Chambela. GT Trans: A Plenária 
deliberou pela finalização do GT Trans, devendo ser incorporada a referida temática à 
Comissão de Direitos Humanos e às demais Comissões do CRP16/ES em que se faça 
pertinente. GT de Inclusão: A Plenária deliberou pela finalização do GT de Inclusão, 
devendo ser incorporada a referida temática às Comissões em que se faça pertinente. Por 
exemplo, a temática do atendimento psicológico clínico à pessoa surda continuará sendo 
debatida pela Comissão de Saúde. 5.5) Apresentação das Representações do 
CRP16/ES e dos(as) respectivos(as) Conselheiros(as) e/ou representantes 
responsáveis: A Diretoria do CRP16/ES solicitou que fosse levado para conhecimento de 
todos (as) Conselheiros (as) a relação das Representações do CRP16/ES em órgãos de 
controle social e outros colegiados presentes no CRP16/ES na vigência do IV Plenário do 
CRP16/ES, para a definição de quais delas(es) permanecerão na nova Gestão do 
CRP16/ES, bem como, para a indicação dos (as) respectivos (as) Conselheiros(as) e/ou 
representantes responsáveis. A Assessora Técnica do Crepop/ES, Mariana Moulin 
realizou o referido levantamento para atualização das representações do CRP16/ES, a 
saber: 1- Aliança Capixaba pela Cidadania LGBT: O referido colegiado é de livre 
nomeação e participação; 2- Comitê Estadual de Combate às Adversidades Climáticas - 
Coordenadoria Estadual de Proteção e Defesa Civil (CEPDEC) - Corpo de Bombeiros 
Militar do Espírito Santo (CBMES): A representação do CRP16/ES não ocorre através de 
edital, mas a CEPDEC envia aos órgãos um ofício solicitando a indicação de um(a) 
representante titular e um(a) suplente; 3- Comitê Estadual para a Prevenção e 
Erradicação da Tortura no Espírito Santo (CEPET-ES): O vencimento do mandato da 
atual gestão encerra em dezembro de 2016; 4- Conselho Estadual de Defesa dos Direitos 
da Pessoa Idosa (CEDDIPI): O vencimento do mandato da atual gestão encerra em 
dezembro de 2018; 5- Conselho Estadual de Trânsito do Espírito Santo (CETRAN/ES): 
Não há vencimento e as representantes foram nomeadas para o biênio 2016/2018; 6- 
Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente (CRIAD): O vencimento do 
mandato da atual gestão encerra em dezembro de 2017; 7- Conselho Estadual dos 
Direitos da Pessoa com Deficiência (CONDEF): O vencimento do mandato da atual 
Gestão encerra em abril de 2017; 8- Fórum Capixaba em Defesa da Saúde Pública: O 
referido colegiado é de livre nomeação e participação; 9- Fórum de Defesa dos Direitos da 
Criança e do Adolescente do Espírito Santo: O referido colegiado é de livre nomeação e 
participação; 10- Fórum Estadual em Defesa dos Direitos LGBT: O referido colegiado é de 



livre nomeação e participação; e 11- Grupo de Prevenção do Suicídio no Espírito Santo: O 
referido colegiado é de livre nomeação e participação. As informações complementares, 
como o nome das(os) representantes (titular e suplente) do CRP16/ES, calendário, 
horário e local das reuniões e documentos pertinentes encontram-se em anexo, bem 
como a lista das antigas representações do CRP16/ES em outros órgãos colegiados. 
DELIBERAÇÃO: A Plenária deliberou que a definição dos(as) representantes seja feita 
levando em consideração o trabalho, a experiência e o conhecimento na área relativa à 
representação e que possam ser articulados e alinhados, junto desses(as) 
representantes, os posicionamentos políticos do CRP16/ES e do Sistema Conselhos de 
Psicologia; que tais representantes tenham uma participação mais ativa em conjunto com 
as Comissões instituídas no CRP16/ES, participando inclusive das reuniões; que os(as) 
representantes possam cumprir com o envio dos Relatórios de Representação como 
forma de devolutiva ao CRP16/ES das ações/atividades que estejam ocorrendo nos 
respectivos órgãos de controle social e demais colegiados, de forma que estes 
documentos não estejam meramente atrelados ao recebimento de ajuda de custo; que 
haja uma troca de informações entre os(as) representantes membros titular/suplente para 
que as participações nas reuniões não sejam desfalcadas. A Plenária deliberou pela 
manutenção das representações do CRP16/ES à nível estadual inicialmente e, em 
momento posterior, serão avaliadas as representações em municípios de localização 
estratégica (polos prioritários), articulando a ideia de interiorização do CRP16/ES. A 
Plenária aprovou a sugestão feita pela Diretoria do CRP16/ES de elaboração de um 
informativo a ser enviado aos(às) representantes. A Plenária decidiu que enquanto as 
representações do CRP16/ES não forem reavaliadas, os(as) atuais representantes 
deverão continuar com suas ações/atividades normalmente. 5.6) Informação sobre a 
elaboração do Plano de Trabalho do CRP16/ES do ano de 2017: O Gerente Contábil 
do CFP, Sr. José Eli de Vasconcelos Filho enviou no dia 08 de junho de 2016 um Ofício 
Circular n° 0112-16/DIR-CFP, que trata da formulação da Proposta Orçamentária para o 
exercício 2017. No referido documento foi informado quais eram os elementos que 
deveriam constar na Proposta Orçamentária de cada Conselho Regional de Psicologia. 
Para além dos elementos de composição, foi solicitado o envio, juntamente com a 
Proposta Orçamentária do ano de 2017, do Plano de Ações (Plano de Trabalho, conforme 
norma 1 do Manual de Procedimentos Administrativos e Financeiros). Portanto, a 
Proposta Orçamentária do ano de 2017 e o Plano de Trabalho do CRP16/ES deverão ser 
enviadas até o dia 31 de outubro de 2016 para a devida aprovação do Plenário do 
Conselho Federal de Psicologia (CFP) em novembro de 2016. Cumpre informar que a 
Diretoria do CRP16/ES acatou a sugestão apresentada do Plano de Trabalho 
Administrativo-Financeiro previamente analisado pela Gerente Administrativa e Financeira 
e Conselheira Tesoureira ambas do CRP16/ES, incluindo as solicitações de alterações 
sugeridas em Reunião de Diretoria do CRP16/ES. DELIBERAÇÃO: A Plenária do 
CRP16/ES referendou a sugestão apresentada do Plano de Trabalho Administrativo-
Financeiro previamente analisado pela Diretoria do CRP16/ES, e solicitou que o Plano de 
Trabalho da Gestão, com as ações/atividades das Comissões do CRP16/ES, seja definido 
na primeira reunião a ser realizada de cada Comissão, e que outras demandas realizadas 
pelo CRP16/ES sejam estabelecidas em momento posterior no Planejamento Estratégico 
do CRP16/ES. O Pleno ressaltou que o referido trabalho precisa estar finalizado até a 
próxima Reunião Plenária do CRP16/ES a ser realizado no dia 19 de novembro de 2016. 



5.7) Solicitação de suspensão do pagamento de ajuda de custo para os(as) 
Conselheiros(as) do CRP16/ES quanto à participação nas Reuniões de Plenária 
Ordinária e Extraordinária, Reuniões de Comissões e Grupos de Trabalho, bem 
como, de outras reuniões no CRP16/ES: As Gerências do CRP16/ES encaminharam 
previamente para a apreciação da Diretoria do CRP16/ES em reunião realizada no dia 03 
de outubro de 2016, a possibilidade de solicitação formal para que fosse suspenso o 
pagamento em relação a ajuda de custo aos(às) Conselheiros(as) membros Diretores(as) 
do CRP16/ES quanto à participação dos(as) mesmos(as) nas reuniões de Diretoria e de 
Plenária do CRP16/ES, bem como, de outras reuniões extraordinárias, sendo realizadas 
as atividades junto ao CRP16/ES de forma voluntária. Todos(as) os(as) Conselheiros(as) 
membros Diretores(as) do CRP16/ES deixaram registrados(as) que irão abrir mão do 
recebimento do pagamento de ajuda de custo, e a Conselheira Vice-Presidente, Suzana 
Maria Gotardo Chambela irá apresentar o Relatório de Representação com 
Quilometragem para o devido custeio todas as vezes em que participar das Reuniões 
Plenárias e Reuniões Extraordinárias do CRP16/ES. De acordo com a Resolução nº 
002/2014 do CRP16/ES referem-se à Diária: o valor a ser concedido à Conselheiros(as), 
convidados(as), funcionários(as), colaboradores(as) ou prestadores(as) de serviço, por 
dia de afastamento da Região Metropolitana em que residem, desde que implique 
pernoite ou que ultrapasse a distância de 50 quilômetros do município de sua residência, 
destinando-se a indenizar despesas extraordinárias com alimentação e locomoção 
urbana. As despesas de pousada, sendo necessárias, serão custeadas pelo CRP16/ES e 
à Ajuda de Custo: o valor a ser concedido à Conselheiros(as), convidados(as), 
funcionários(as), colaboradores(as) ou prestadores(as) de serviço, à serviço do 
CRP16/ES no município de residência ou na Região Metropolitana em que residem até a 
distância de 50 quilômetros, a título de ressarcimento de despesas de transporte entre a 
sua residência e o local onde se realiza o evento e alimentação. DELIBERAÇÃO: A 
Plenária deliberou que a Gerência Administrativa e Financeira, Cleidiane Oliveira enviará 
um e-mail aos(às) Conselheiros(as) solicitando o posicionamento (afirmativo ou negativo) 
dos(as) mesmos(as) em relação ao recebimento ou não de ajuda de custo, que deverá 
ser respondido em até uma semana. Os(as) Conselheiros(as) deverão responder quanto 
à: a) Reuniões Plenárias Ordinárias; b) Reuniões Plenárias Extraordinárias; c) Comissões; 
d) Grupos de Trabalho (GT’s) e e) Outras reuniões. O referido e-mail deverá conter a 
descrição diferenciada do que seja “diária e ajuda de custo” do CRP16/ES. 5.8) Revisão 
do Calendário de Reuniões do CRP16/ES referente ao ano de 2016: As Gerências do 
CRP16/ES encaminharam previamente para a apreciação da Diretoria do CRP16/ES em 
reunião realizada no dia 03 de outubro de 2016, o Calendário (em anexo) contendo as 
reuniões restantes do CRP16/ES para finalizar o ano de 2016, para assim comunicar e 
planejar melhor os(as) demais Conselheiros(as) e Funcionários(as) do CRP16/ES, a 
saber: Diretoria; Plenária Ordinária; Plenária Extraordinária, e, APAF de dezembro/2016. 
DELIBERAÇÃO: A Plenária aprovou, por unanimidade, o referido calendário apresentado. 
E ficou definido que a primeira Reunião Plenária Ordinária do ano de 2017 será realizada 
no dia 04 de fevereiro do referido ano. 5.9) Acolhimento da sugestão feita pelo 
CRP06/SP em solicitar a realização de uma Reunião com o Deputado Jorge Silva 
(PROS-ES), autor das alterações ao Projeto de Lei Federal nº 4364/2012 (altera a Lei 
nº 5.766/71 que cria o CFP e os CRP’s): A Assessora Jurídica, Dra. Mislene de Fatima 
S. Araujo informou que foram encaminhados dois documentos de Ofícios para o 



CRP16/ES, sendo os mesmos, o Ofício ADP nº 570/16 e Ofício ADP nº 571/16, ambos 
encaminhados pela Conselheira Presidente do CRP06/SP, Sra. Elisa Zaneratto Rosa. 
Cujo teor do Ofício ADP nº 570/16 refere-se à apresentação do Projeto de Lei Federal nº 
4364/2012 que altera a Lei nº 5.766/71 que cria o CFP e os CRP’s, e a sua importância 
para o Sistema Conselhos de Psicologia, além de expressar a sua preocupação com as 
alterações realizadas pelo Deputado Federal Jorge Silva (PROS-ES). E o teor do Ofício 
ADP nº 571/16 foi nos entregue com uma finalidade específica, sendo a sugestão de 
realização de uma reunião para requerer a exclusão das emendas apresentadas pelo 
Deputado Federal Jorge Silva (PROS-ES) e a devida manutenção do texto original do 
referido PL, pois segundo o CRP06/SP a categoria profissional é favorável a aprovação 
do Projeto de Lei Federal nº 4364/2012, porém as alterações realizadas configuram-se 
em um retrocesso aos avanços importantes já realizados pelo Sistema Conselhos de 
Psicologia. Sendo assim, foi proposto ao CRP16/ES para deliberar se deve acolher ou 
não a sugestão ora apresentada, na Reunião de Diretoria de Transição do IV para o V 
Plenário do CRP16/ES em 20 de setembro de 2016 foi aprovada a deliberação, tendo a 
Diretoria do CRP16/ES acatado a sugestão feita pelo CRP06/SP após uma prévia 
articulação junto ao Sistema Conselhos de Psicologia que deverá ser realizada a fim de 
embasar o posicionamento do CRP16/ES, e posteriormente ser realizada uma reunião 
com o referido Deputado Federal. A Assessoria Jurídica do CRP16/ES encaminhou por e-
mail para os novos membros do V Plenário do CRP16/ES a análise já realizada das 
principais alterações identificadas. No entanto, ressalta-se que referidos aspectos são 
políticos e psicológicos, e não jurídicos. Devendo ser analisado por cada Conselheiro(a) 
presente se de fato trata-se de um retrocesso à Psicologia. DELIBERAÇÃO: A Plenária 
deliberou pela criação de um grupo específico formado pelos(as) seguintes 
Conselheiros(as) para tratar da referida temática, a saber: Diemerson Saquetto, Suzana 
Maria G. Chambela, Maria Carolina F. B. Roseiro, Bárbara Lara de A. Merçoni, Tássyla F. 
Fróes e  Bruna C. Quintanilha para realizar um estudo sobre a documentação e 
apresentar o posicionamento do CRP16/ES até a próxima Reunião Plenária do 
CRP16/ES a ser realizado no dia 19 de novembro de 2016, para o encaminhamento para 
a Reunião APAF de dezembro/2016. Sugeriu-se ainda que a Asjur solicite a agenda para 
a marcação de uma reunião com o Deputado Federal Jorge Silva (PROS-ES) a ser 
enviada por ofício em nome da Presidência do CRP16/ES. 6.0) PROCESSOS DE 
CANCELAMENTOS DE PESSOA FÍSICA PARA ELEGER CONSELHEIRO(A) 
RELATOR(A): O Assistente Administrativo, Luiz Felipe Mittre encaminhou os Processos 
de Cancelamentos para eleger Conselheiro(a) Relator(a), a saber: 6.1) PESSOA FÍSICA: 
6.1.1)  Processo (nº 682/2016 - CRP16/3341) - Francisco Edson Gomes de Almeida: 
Ficará com a Conselheira Rebecca Fagundes e Costa para relatar o referido processo de 
cancelamento. 6.1.2) Processo (nº 679/2016 - CRP16/4281) - Lívia Fornaciari 
Gaviorno: Ficará com o Conselheiro Diemerson Saquetto para relatar o referido processo 
de cancelamento. 6.1.3) Processo (nº 678/2016 - CRP16/3565) - Lara de Sá Leal: Ficará 
com o Conselheiro Clésio de O. Venâncio para relatar o referido processo de 
cancelamento. 6.2) PESSOA JURÍDICA: 6.2.1) Processo (nº 623/2016 - CRP16/PJ 384) 
SME Serviços Médicos Educacionais Especializados Ltda): Ficará com a  Conselheira 
Juliana Brunoro de Freitas para relatar o referido processo de cancelamento.                 
6.2.2) Processo (nº 398/2015 - CRP16/PJ 05) Clínica de Orientação Psicológica e 
Social Ltda: Ficará com a  Conselheira Sharla P. Bitencourt para relatar o referido 



processo de cancelamento. 6.2.3) Processo (nº 610/2016 - CRP16/PJ 05) Clínica 
Psicológica Superar Ltda (PJ-348): Ficará com a Conselheira Bruna C. Quintanilha para 
relatar o referido processo de cancelamento. 7.0) INSCRIÇÕES DE NOVOS REGISTROS 
PROFISSIONAIS DO CRP16/ES DE PESSOA FÍSICA PARA A HOMOLOGAÇÃO DA 
PLENÁRIA: O Assistente Administrativo, Luiz Felipe Mittre da Cruz encaminhou as novas 
inscrições dos(as) profissionais ao CRP16/ES de Pessoa Física para a devida 
homologação do Pleno do CRP16/ES, a saber: Tayssa Grassi Rodrigues (Universidade 
Federal do Espírito Santo); Sandy Garabele Goltara (Centro Universitário São Camilo-
ES); Patrick Mação (Faculdade Pitágoras de Linhares); Andressa Carminati (Faculdade 
Pitágoras de Linhares); Paola Albernaz Reggiani (Faculdades Integradas Espírito 
Santense - FAESA); Rafael da Silva Braz Ribeiro (Universidade Vila Velha - UVV); Lara 
Andrade Coutinho (Universidade Federal do Espírito Santo - UFES); Jéssika Luciano 
Nascimento (Faculdades Integradas Espírito Santense); Gabrielle Akemi Kuriyama 
(Universidade Presbiteriana Mackenzie); Bruno Almeida Monjardim (Multivix); Lilian 
Santos Gouvêa Caetano (Instituto de Ensino Superior - FAVI); Bárbara Lúcia Soares 
dos Santos (Faculdade Católica Salesiana do Espírito Santo); Franciely Rocha 
Gonçalves (Faculdade Católica Salesiana do Espírito Santo); Tatiane Maria Zucolotto 
(Faculdades Integradas Espírito Santo - FAESA) e Melina Comério Moraes 
(Universidade Federal do Espírito Santo - UFES). DELIBERAÇÃO: A Plenária homologou 
por unanimidade as inscrições dos novos registros profissionais no CRP16/ES, com 
exceção do nome da Tatiane Maria Zucolotto (Faculdades Integradas Espírito Santo - 
FAESA) para a verificação do Setor de Atendimento/Administrativo do CRP16/ES quanto 
à documentação de diploma emitido da Faculdades Integradas Espírito Santo (FAESA) 
apresentada. 8.0) INSCRIÇÕES DE NOVOS REGISTROS DE PESSOA JURÍDICA DO 
CRP16/ES PARA A CIÊNCIA DA PLENÁRIA: O Assistente Administrativo, Luiz Felipe 
Mittre da Cruz encaminhou as solicitações de novas inscrições de Pessoas Jurídicas ao 
CRP16/ES, a saber: Psico Hipnose Valentim Ltda - EPP (24.639.646/0001-81) e Silelis 
Psicologia LTDA-ME (22.738.956/0001-28). DELIBERAÇÃO: A Plenária acusou ciência. 
9.0) REATIVAÇÕES DE REGISTROS PROFISSIONAIS DO CRP16/ES DE PESSOA 
FÍSICA PARA A HOMOLOGAÇÃO DA PLENÁRIA: O Assistente Administrativo, Luiz 
Felipe Mittre da Cruz encaminhou o pedido de reativação de registro profissional da 
psicóloga ao CRP16/ES para a devida homologação do Pleno do CRP16/ES, a saber: 
Mariana Botelho Trento (Faculdades Integradas Espírito Santo-FAESA). 
DELIBERAÇÃO: A Plenária homologou por unanimidade a reativação do registro 
profissional no CRP16/ES. 10) HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE 
CANCELAMENTOS - PESSOA FÍSICA POR EX-OFFÍCIO: O Assistente Administrativo, 
Luiz Felipe Mittre encaminhou para a homologação da Plenária os Processos de 
Cancelamento de Pessoa Física por ex-offício pelo próprio CRP16/ES, de acordo com a 
Resolução nº 003/2007 do CFP, Capítulo I - Das Inscrições Principal e Secundária, artigo 
8º, § 5º  e na Resolução nº 005/2012 do CRP16/ES, artigo 7º, a saber: Ágata Liberato de 
Souza - CRP16/3375 (Venc.: 31/01/2015);  Amanda Rodrigues de Oliveira - 
CRP16/3935 (Venc.: 24/07/2015); Andreza Martins de Oliveira - CRP16/3888 (Venc.: 
24/04/2015); Haisa de Arruda Hashimoto - CRP16/3905 (Venc.: 21/05/2015); Isabel 
Cristina Dias de Brito - CRP16/3945 (Venc.: 15/08/2015); Julianne de Oliveira Diirr - 
CRP16/4013 (Venc.: 22/10/2015); Larissa Boecker Venturoti Nunes - CRP16/3987 
(Venc.: 01/10/2015); Mariana Esteves Shnaiderman - CRP16/3995 (Venc.: 01/10/2015); 



Rejane Almeida Mohn - CRP16/3976 (Venc.: 11/09/2015); Renata Murad Brumana - 
CRP16/3961 (Venc.: 15/08/2015); Roberta Cipriano de Almeida - CRP16/3914 (Venc.: 
11/06/2015); Tamires dos Reis - CRP16/3713 (Venc.: 18/09/2015). DELIBERAÇÃO: A 
Plenária homologou por unanimidade os referidos processos de cancelamentos por ex-
offício. 11) HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE CANCELAMENTOS - PESSOA 
JURÍDICA POR EX-OFFÍCIO: O Assistente Administrativo, Luiz Felipe Mittre da Cruz 
encaminhou para a homologação da Plenária o processo de cancelamento de Pessoa 
Jurídica por ex-offício pelo próprio CRP16/ES, de acordo com a Resolução  nº 005/2014 
do CRP16/ES, Capítulo IV - Cancelamento de Registro ou Cadastro de Pessoa Jurídica, 
artigo 31º, a saber: Miriam S Adissi Consultoria em Recursos Humanos SC Ltda- PJ-
332 (Processo nº 728/2016). DELIBERAÇÃO: A Plenária homologou por unanimidade o 
referido processo de cancelamento por ex-offício. 12) INDEFERIMENTO DE NOVO 
REGISTRO PROFISSIONAIL DO CRP16/ES PARA A HOMOLOGAÇÃO DA 
PLENÁRIA: Em 02 de setembro 2016 foi protocolada na sede do CRP16/ES o protocolo 
do Pedido de Inscrição de Pessoa Física nº 673/2016 da Sra. M. R. R., apresentando 
todos os documentos de inscrição com certidão de colação de grau da instituição de 
ensino superior e fotos 3x4. Considerando que toda documentação exigida foi 
devidamente apresentada, foi emitida taxa de inscrição e a anuidade proporcional ao mês 
de setembro. O referido registro passou na Reunião de Diretoria do CRP16/ES para 
ciência no dia 06 de setembro de 2016. No entanto, antes de emitir a carteira da 
profissional, o Assistente Administrativo, Luiz Felipe Mittre observou que na foto 3x4 
apresentada havia uma chancela de alto relevo do CRP03/BA, o que o levou a verificar 
junto ao Cadastro Nacional o nome da requerente. Foi constatado que a mesma já 
possuía registro junto ao CRP03/BA desde o ano de 2011. Considerando a divergência de 
dados, uma vez que pela declaração apresentada neste Conselho de Classe Profissional 
sua Colação de Grau ocorreu somente em 2016, enquanto a inscrição da profissional no 
CRP03/BA estava ativa desde 2011, tal situação foi relatada à Gerência do CRP16/ES, 
que sugeriu o contato com o CRP03/BA para obter maiores esclarecimentos. Neste 
contato, restou afirmada a existência de cadastro da requerente junto àquele Conselho 
Regional, bem como, que a profissional estava inscrita de fato desde 2011, ao 
solicitarmos cópia do diploma, notamos que no diploma apresentado na Bahia a data da 
colação de grau foi 18 de fevereiro de 2011. Em atenção às discrepâncias observadas à 
Gerente Administrativa Financeira do CRP16/ES, Cleidiane Oliveira constatou a referida 
instituição de ensino superior apontada no diploma e na declaração, solicitando 
esclarecimentos quanto às reais datas de formação da requerente. A instituição de ensino 
superior respondeu que se trata de uma falsificação e que o documento datado de 2011 
apresentado na Bahia é falso. Diante dos fatos foi requerido um Parecer Jurídico que 
destacou as medidas administrativas que devem ser realizadas: 1) Pode-se indeferir o 
pedido de inscrição da Sra. M. R. R., uma vez que para que haja deferimento do pedido é 
necessário que a requerente goze de boa reputação por conduta pública, conforme artigo 
10, parágrafo único, alínea “c” da Lei nº 5.766/71, o que não é o caso. Além disso, 

considerando que a mesma já está inscrita em outro Conselho Regional, ela deveria 
requerer uma transferência e não nova inscrição. 2) Considerando que estamos diante de 
dois crimes como falsificação de documentos e exercício ilegal da profissão, eles devem 
ser informados às autoridades, mas como os documentos falsos foram apresentados no 
CRP03/BA, são eles quem devem conduzir esse procedimento, portanto, oriento que seja 



enviado ofício ao CRP03/BA, juntamente com cópia do referido Processo de Inscrição e 
aguarde-se retorno do início dos procedimentos por aquele Conselho Regional para que 
se efetive a negativa do pedido à requerente. Cumpre informar que em Reunião de 
Diretoria realizada no dia 10 de outubro de 2016 foram aprovados os supracitados 
encaminhamentos apresentados pela ASJUR e solicitou que no referido ofício a ser 
enviado ao CRP03/BA seja acrescentada a sugestão de repasse das informações 
apuradas aos demais CRP’s, visando evitar futuras inscrições irregulares e para que 

sejam tomadas providências quanto a falsificação do diploma na referida instituição de 
ensino superior. Dessa maneira, requerer a homologação do indeferimento do Pedido de 
Inscrição de Pessoa Física nº 673/2016 da Sra. M. R. R. DELIBERAÇÃO: A Plenária 
homologou por unanimidade o referido indeferimento apresentado. 13) Solicitação de 
compra de um aparelho de ar condicionado para o Auditório 1E do Edifício 
Eldorado Center - sede do CRP16/ES: A Conselheira Efetiva, Bárbara Lara de A. 
Merçoni solicitou ao Setor Administrativo do CRP16/ES que providenciasse o envio de um 
ofício direcionado ao Síndico responsável pela Administração do Auditório 1E do Edifício 
Eldorado Center - sede do CRP16/ES, solicitando a compra de um aparelho de ar 
condicionado em decorrência do mesmo está com defeito há tempos, fazendo mais 
barulho do que climatizando o ambiente. E ainda lembrou-se que na última Reunião da 
Assembleia Geral de Psicólogos(as) por conta do referido barulho no aparelho de ar 
condicionado impediu a permanência de uma profissional psicóloga que possuía uma 
deficiência auditiva e gerou interferência em seu aparelho auditivo, prejudicando a 
acessibilidade ao presente evento. DELIBERAÇÃO: A Plenária solicitou que a Gerência 
Administrativa e Financeira, Cleidiane Oliveira providencie o envio do referido ofício 
direcionado ao Síndico responsável pela Administração do Auditório 1E do Edifício 
Eldorado Center - sede do CRP16/ES conforme explicado acima. Sem mais a tratar, a 
reunião encerrou às 17 horas esta ata, após lida e aprovada, será assinada por mim, 
Tammy Andrade Motta - Conselheira Secretária do Conselho Regional de Psicologia 16ª 
Região - ES (CRP16), e pelos demais membros presentesxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx. 
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Tássyla Froés Favarato 
Conselheira Efetiva 
 

Bruna Ceruti Quintanilha 
Conselheira Suplente 
 

Clésio de Oliveira Venâncio 
Conselheiro Suplente 
 

Janaína Baptista Ferreira 
Conselheira Suplente 
 

Juliana Brunoro de Freitas 
Conselheira Suplente 
 

Márcio do Amaral Merçoni 
Conselheiro Suplente 
 
AUSÊNCIA JUSTIFICADA 
Márcio Wagner Bertaso 
Conselheiro Suplente 
 

Maria Carolina Fonseca Barbosa Roseiro 
Conselheira Suplente 
 

Marina Francisqueto Bernabé 
Conselheira Suplente 
 

AUSÊNCIA JUSTIFICADA 
Sabrina Ribeiro Cordeiro 
Conselheira Suplente 



 

ANEXO I: CALENDÁRIO DE REUNIÕES DO CRP16/ES  
                      ANO 2016 (V Plenário do CRP16/ES) 

 
             CALENDÁRIO DE REUNIÕES DO CRP16/ES  

 ANO 2016 (V Plenário do CRP16/ES) 
 

OUTUBRO 
Diretoria: 03,10, 24 e 31 
Plenária Ordinária: 15 

NOVEMBRO 
Diretoria: 07, 21 e 28 
Plenária Ordinária: 19 
 

DEZEMBRO 

Diretoria: 05 e 20 
Plenária Ordinária: 10 
Plenária Extraordinária de APAF: 12 
APAF: 17 e 18 
 



ANEXO II:  
REPRESENTAÇÕES DO CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA DA 16ª REGIÃO – 
CRP16/ES EM ÓRGÃOS DE CONTROLE SOCIAL 
 

ÓRGÃO/INSTITUIÇÃO REPRESENTANTE E 
SUPLENTE 

INFORMAÇÕES GERAIS 

Aliança Capixaba pela 
Cidadania LGBT 

Titular: Gustavo Tassis Baptista 
Suplente: Não possui 

Datas: 17.10, 21.11 e 19.12 
Horário: 14 às 16 horas 
Local: MPES 
Regimento: Sem informação 

Comitê Estadual de 
Combate às 
Adversidades Climáticas  
- Defesa Civil/CBMES 

Titulares: Daniela Reis e Silva e 
Raquel Otoni Araújo 
Suplente: Silvia Gomes de M. 
Fontes 

Datas: As Reuniões para atualização do 
“Plano Estadual de Proteção e Defesa 
Civil” (PEPDEC) ocorrem duas vezes por 
ano (abril e setembro), sem data ou horário 
fixos. 
Local: CBMES 
Edital: Não possui 

Comitê Estadual para a 
Prevenção e Erradicação 
da Tortura no Espírito 
Santo (CEPET/ES) 

Titular: Kesya de Souza Silva 
Suplente: Juliana Gomes de 
Figueiredo  

Datas: Primeiras Quartas-feiras (Mensal) 
Horário: 14 às 17 horas 
Local: Casa dos Direitos 
Edital: Vencimento em dez/2016 

Conselho Estadual de 
Defesa dos Direitos da 
Pessoa Idosa (CEDDIPI) 

Titular: Patrícia Lopes Cordeiro 
Suplente: Não possui 

Datas: 25.10, 22.11 e 27.12 
Horário: 14 às 16 horas 
Local: Palácio da Fonte Grande 
Edital: Vencimento em dez/2018 

Conselho Estadual de 
Trânsito (CETRAN/ES) 

Titular: Juliana Gomes de 
Figueiredo 
Suplente: Flávia de Melo dos 
Santos 

Datas: Segundas e Quartas-feiras 
(Semanal) 
Horário: Manhãs (Uma ou Duas horas) 
Local: Sala de Reuniões do DETRAN 
Regimento: Regimento Interno (2012) 

Conselho Estadual dos 
Direitos da Criança e do 
Adolescente (CRIAD) 

Titular: Sabrina Ribeiro Cordeiro 
Suplente: Marina Francisqueto 
Bernabé 

Datas: Terças-feiras (Mensal) 
Horário: 14 às 17 horas 
Local: Casa dos Direitos 
Edital: Vencimento em set/2017 

Conselho Estadual dos 
Direitos da Pessoa com 
Deficiência (CONDEF) 

Titular: Edireusa Fernandes Silva 
Suplente: Não possui 

Datas: Primeiras Terças-feiras (Mensal) 
Horário: 14 às 17 horas 
Local: Sala de Reuniões da SETADES 
Edital: Vencimento em abril/2017 

Fórum Capixaba em 
Defesa da Saúde Pública 

Titular: Bruna Ceruti Quintanilha 
Suplente: Não possui 

Datas: 21.10, 21.11 e 13.12 
Horário: 18 horas 
Local: ADUFES 
Regimento: Não possui 

Fórum de Defesa dos 
Direitos da Criança e do 
Adolescente do Espírito 
Santo (DCA/ES) 

Titular: Sabrina Ribeiro Cordeiro 
Suplente: Não possui 

Datas: Sem calendário fixo 
Horário: 14 horas 
Local: Casa dos Direitos 
Regimento: Em processo de construção 

Fórum Estadual em 
Defesa dos Direitos LGBT 

Titular: Camilla Ramos Medalane 
Gravinho 
Suplente: Laís Sudré Campos 

Datas: 07.11 e 12.12 
Horário: 14 horas 
Local: Casa dos Direitos 
Regimento: Sem informação 

Grupo de Trabalho de 
Prevenção do Suicídio no 
Espírito Santo 

Titular: Walter Lowal Braz Vieira 
Colaboração: Mariana Moulin B. 
Freitas 

Datas: Últimas Terças-feiras (Mensal) 
Horário: 10 às 12 horas 
Local: ED VI/UFES 
Regimento: Não possui 

 



ANEXO III:  
ANTIGAS REPRESENTAÇÕES DO CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA DA                
16ª REGIÃO – CRP16/ES EM ÓRGÃOS DE CONTROLE SOCIAL 
 

ÓRGÃO/INSTITUIÇÃO 
Comissão Interinstitucional de Desinstitucionalização da Clínica Santa Isabel 
Conselho Gestor - Programa de Proteção a Crianças e Adolescentes Ameaçados de Morte 
(PPCAAM) 
Conselho Municipal de Assistência Social (COMASV) – Vitória 

Conselho Estadual de Defesa dos Direitos da Mulher e do Estado do Espírito Santo - CEDIMES 
Fórum Capixaba de Segurança Pública 

Fórum Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente (FNDCA) 
Movimento Cidadão em Defesa dos Direitos Humanos e das Políticas Sociais 

 
 


